
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

RESPOSTA

EXAME DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 435/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0026.003805/2024-01

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Tecnologia (tais como Notebooks, Switches com 48 portas POE, conectores, entre
outros itens), incluindo materiais permanentes e de consumo (tripé, tela branca, megafone, pilhas, dentre outros), pelo período de 12 (doze) meses, para atender às
necessidades da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº 83/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 25 de Outubro  de
20243, vem neste ato responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por empresa interessada.

 

1. QUESTIONAMENTO – Empresa A (0056479014)

 

Prezados, boa tarde!

 

Serão necessárias 327 ou 372 películas protetoras? Ou será necessário o envio de uma quantidade adicional, caso o órgão repute necessário a troca da película, durante
a vigência do contrato?

 

Segue prints do Comprasnet e do Edital, onde constam quantidades divergentes:



 

 

2. RESPOSTA: 

 

Em análise aos pontos levantados pela empresa, esta Pregoeira passa a explicar que houve um equívoco de interpretação por parte da empresa.

 



Conforme imagem à seguir, extraída do item 4 do Termo de Referência, folha 18 de 97 do arquivo anexado no sistema COMPRAS.GOV, o quantitativo solicitado para o
item 38 - TABLET são de 435 unidades, senão vejamos:

 

4. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES:

 

Quando da fase de cotação de preços, considerando o valor estimado para o item, fora determinado por setor competente o cumprimento do art. 8º do Decreto
Estadual nº 21.675/2017:

 

Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até 25%
(vinte e cinto por cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas.

 

Assim, o quantitativo de 435 unidades foi dividido entre 327 unidades destinadas à ampla participação e 108 unidades destinadas à participação exclusiva de ME/EPP:

 

 

Desta feita, no sistema COMPRAS.GOV o cadastramento foi realizado cumprindo a legislação supramencionada:

 



 

Ficando o item 38 com o cadastramento do 327 unidades:

 

 

Quando a empresa "A" traz em seu esclarecimento questionando se o correto será 327 ou 372 unidades, reafirmamos que houve um equívoco de interpretação, pois o
quadro extraído pela empresa no documento anexado no sistema COMPRAS.GOV se trata do quadro constante no Estudo Técnico Preliminar, especificamente do tópico
6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.



 

A Unidade passa a informar no quadro constante neste item, os valores previamente estimados na fase interna, e em qual dotação orçamentária irá ocorrer a despesa.

 

Passamos a demonstrar:

 

Na página 68 de 97 o quadro demonstra que 63 unidades do item 38 - TABLET, ocorrerão por meio da dotação orçamentária:
 

Função Programática: 23001.08.122.1015.2087

Natureza da Despesa: 44.90.52

Natureza da Despesa: 33.90.30

Fonte: 1.500.0.00001

 

 

E na página 71 de 97, no qual a empresa extraiu a informação de 372 unidades, o quadro demonstra que 372 unidades ocorrerão por meio da dotação orçamentária:
 

Função Programática: 2023001.08.122.2169.4084

Elemento de Despesa: 44.90.52

Elemento de Despesa: 33.90.30

Fonte: 1.500.0.00001

 



 

Ou seja, temos o total de 435 unidades, conforme já explicado no decorrer dessa resposta.

 

A empresa deverá levar em consideração o cadastramento do sistema, que está consoante com o quadro estimativo e a SAMS.
 

3. DA DECISÃO

 

Em atenção ao disposto no Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, e ainda, ao § 1º, do Art. 55, da Lei 14.133/21, considerando que os
esclarecimentos  NÃO  afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o permanece a data de abertura do certame inalterada conforme Aviso de
Licitação 0056178424: 

 

DATA: 27/01/2025

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília – DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO:https://www.gov.br/compras/pt-br

Porto Velho - RO, 15 de janeiro de 2025.

 
 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br


Marina Dias de Moraes Taufmann
Pregoeira

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Marina Dias de Moraes Taufmann, Pregoeiro(a), em 15/01/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0056495725 e o código CRC A8635F10.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0026.003805/2024-01 SEI nº 0056495725

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

